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Exmo. Senhor   

Presidente da Assembleia Legislativa   

da Região Autónoma dos Açores   

   

  

Ponta Delgada, 03 de Março de 2022  

   

    

Assunto: Requerimento – Descarga de efluentes agropecuários na ribeira da 

Ribeira Grande.  

  

  

A Representação Parlamentar do PAN/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, ao abrigo das disposições 

estatutárias e regimentais aplicáveis, o seguinte requerimento e perguntas com 

solicitação de resposta escrita, dirigidas ao Governo Regional, designadamente ao 

Secretário Regional do Ambiente e Alterações Climáticas.  

    

Com os melhores cumprimentos,  

  

O Deputado, 

 

 

 

 

Pedro Neves 
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Exmo. Senhor Secretário Regional   

Ambiente e Alterações Climáticas  

 

No decurso da tarde do passado dia 01 de Março de 2022, no concelho da Ribeira 

Grande, freguesia da Matriz, verificou-se nova descarga de efluentes 

agropecuários, conforme reportagem fotográfica que se junta para os devidos 

efeitos. Da reportagem fotográfica é possível constatar a alteração, degradação da 

coloração das massas de água provenientes de um escoamento de água, 

sobretudo por comparação com os demais ali existentes.  

Pese embora não seja passível de verificação na reportagem fotográfica, da 

deslocação in loco, contatou-se, ainda, o cheiro nauseabundo - “lixivioso”, 

característico da descarga de efluentes agropecuários. Sendo que a intensidade 

do cheiro tendia a aumentar conforme se avançava em direção à nascente da 

ribeira, isto é, à medida que se afastavam do centro da cidade da Ribeira Grande, 

em direção a uma zona mais rural, a intensidade do cheiro “lixivioso” aumentava, 

bem como a degradação da coloração da água.  

Ora, é do conhecimento geral da população, em especial a local, a recorrência das 

descargas de efluentes poluentes naquela zona nos últimos anos resultantes da 

atividade agropecuária. Aliás, já por diversas vezes a população manifestou, de 

forma veemente, junto de diversas entidades públicas o seu descontentamento, 

em relação à reincidência de factos desta natureza, que colocam em causa a 

saúde da população e o ambiente, sem prejuízo do impacto na imagem de um dos 

«cartões de visita» da cidade, as praias do Monte Verde e de Santa Bárbara, pois, 

a ribeira desagua nessas praias, onde são desenvolvidas diversas atividades 

náuticas ao longo de todo o ano, em especial o surf. Sendo a própria cidade 

reconhecida como a «capital do surf» nos Açores e estar dentro do circuito do 
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campeonato mundial da modalidade. Acresce que, esta zona da costa micaelense 

é reconhecida como uma importante zona balnear, um local de grande atração 

turística e muito frequentada pelos residentes, em especial no Verão. Todavia, não 

obstante as reclamações dos populares, a situação mantém-se, acreditando-se, 

por isso, que a saúde daqueles que frequentam estes locais, possa ser 

comprometida. Todavia, há que reavivar a memória e recordar que a praia do 

Monte Verde já esteve interdita a banhos devido à falta de qualidade da água.  

É incontornável que estas ações de descarga são prejudiciais à flora e fauna, bem 

como às populações que habitam ao longo deste curso de água, que se 

confrontam com os cheiros nauseabundos e com a poluição há anos. Sendo de 

realçar que esta ribeira atravessa o centro da cidade da Ribeira Grande.  

A gestão dos efluentes pecuários e a sua utilização motiva o excesso de azoto e 

fósforo nos solos, com implicações também na qualidade das massas de águas. 

Por isso, as descargas de efluentes acarretam um risco para o ambiente e para a 

saúde pública. Ademais, a degradação da água impede o seu uso, retirando à 

população o direito, constitucionalmente consagrado, ao ambiente sadio.  

Acresce que, as descargas são antecedidas por períodos de precipitação regular, 

visto ser necessário que a rede hidrográfica tenha um volume acima da média, 

presumindo-se a intencionalidade na sua execução por parte do autor da 

descarga.  

Em virtude do exposto, urge salientar que a gestão dos efluentes implica a adoção 

de medidas necessárias para o uso eficiente da água, com vista à sua preservação 

enquanto recurso essencial, sendo determinante a aposta na redução do volume 

de efluentes pecuários produzidos.  
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Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis e 

atendendo ao exposto, a Representação Parlamentar do PAN/Açores solicita 

a V.ª Ex.ª resposta às seguintes perguntas:  

1. Qual a estratégia regional para os efluentes agropecuários e agroindustriais 

para proteção dos recursos hídricos?  

2. Considerando os problemas de poluição provocados, em especial pela 

recorrente descarga de efluentes não tratados nos recursos hídricos, 

sobretudo nesta zona do concelho da Ribeira Grande, quais as medidas 

preventivas e cautelares adotadas?  

3. Considerando a recorrência do acontecimento de fatos desta natureza naquele 

local, quais as diligências de investigação adotadas para identificação do(s) 

Autor(es) destas descargas?  

4. Considerando os impactos da descarga de efluentes, designadamente os 

danos ambientais provocados, vislumbra-se a aplicação de medidas de 

reparação?  

5. Quantas licenças para rejeição de águas residuais para a linha de água foram 

concedidas a explorações agropecuárias localizadas no concelho da Ribeira 

Grande?   

Ponta Delgada, 03 de Março de 2022  

 

O Deputado, 

  

Pedro Neves 
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